
Proposta de fortalecimento da capacidade 
auditorial e de utilização do SAI-PMF nos 
Tribunais de Contas de Estados, Distrito 

Federal e Municípios (doação) 
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Componente 1 – Convergência e aplicação do SAI-PMF nos 
Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e Municípios 

ATIVIDADES DESCRIÇÃO PRODUTOS 

Atividade 1.1 – Tradução do 
Marco de Medição de Desempenho 
das EFS (SAI-PMF) 

 
1. Marco de Medição de 

Desempenho das EFS traduzido 
2. Avaliadores  (servidores dos 

Tribunais de Contas) capacitados 

Atividade 1.2 – Convergência da 
sistemática de avaliação da 
Qualidade e Agilidade do Controle 
Externo ao SAI-PMF 
 

O SAI-PMF abrange distintos 
mandatos (formas de atuação, com 
controladorias, Tribunais de 
Contas, etc.). Assim, é necessário 
adequá-lo aos Tribunais de Contas 
do Brasil, inclusive a incorporação 
de parâmetros adotados da 
avaliação da qualidade e agilidade 
do Controle Externo (Atricon) 

1. Marco de Medição de 
Desempenho dos Tribunais de 
Contas do Brasil (MMD-TCBr) 
aprovado pela Atricon/IRB 

2. Avaliadores capacitados 

Atividade 1.3 – Aplicação do 
Marco de Medição de Desempenho 
ajustado aos TCs (MMD-TCBr) 
 

Adotar o MMD-TCBr para realizar a 
revisão por pares, utilizando 
servidores e membros dos próprios 
Tribunais de Contas 

 
1. Relatórios de avaliação dos 

Tribunais 
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Componente 2 – Convergência das Normas de Auditoria da 
Intosai 

ATIVIDADES DESCRIÇÃO PRODUTOS 

Atividade 2.1 – Tradução das 
normas de auditoria da INTOSAI 

Colaboração com o Conselho 
Federal de Contabilidade na 
revisão da tradução das Normas de 
Auditoria Financeira e tradução e 
revisão das demais normas 

 
1. Normas de Auditoria Financeira 

adotadas (depende de aprovação 
do CFC) 

2. Normas de Auditoria do Intosai 
traduzidas (níveis 3 e 4) 

Atividade 2.2 – Adequação e 
aprovação, pela ATRICON/IRB, das 
normas de auditoria 
correspondentes ao nível 4 da 
INTOSAI 

As normas da Intosai abrangem 
distintos mandatos (formas de 
atuação, com controladorias, 
Tribunais de Contas, etc.). Assim, é 
necessário adequá-las aos 
Tribunais de Contas do Brasil 

1. Normas de auditoria aprovadas 
pela Atricon/IRB 

2. Normas de auditoria publicadas e 
divulgadas nos portais da 
Atricon/IRB 

Atividade 2.3 – Disseminação das 
normas de auditoria 
 

1. Adesão (formal) dos Tribunais de 
Contas às normas 

2. Plano de capacitação aprovado  
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Componente 3 – Criação  de marcos referenciais técnicos para o 
sistema Tribunais de Contas 

ATIVIDADES DESCRIÇÃO PRODUTOS 

Atividade 3.1 - Implantação das 
NAGs  em até 30% do Tribunais de 
Contas  
 

Implantação dos  três primeiros 
níveis das normas da Intosai (1 – 
Founding Principles; 2 – 
Prerequisites for the Functioning of 
Supreme Audit Institutions  e 3 – 
Fundamental Auditing Principles). 

 
1. Servidores capacitados 
2. Auditorias  piloto  padrão 

aderentes às NAGs em até 30% 
dos Tribunais 

 

Atividade 3.2 – Fortalecimento 
das unidades estratégicas dos 
Tribunais de Contas 

Revisão de pares feitas pela Atricon 
identificou urgência na melhoria 
das atividades das corregedorias, 
ouvidorias, controles internos e  
Escolas de Contas 

1. Marcos referenciais para atuação 
das unidades aprovados 

2. Unidades estruturadas segundo o 
marco referencial 

Atividade 3.3 – Aprimoramento 
dos instrumentos de planejamento, 
comunicação institucional e 
transparência 
 

Revisão de pares feitas pela Atricon 
identificou urgência na melhoria 
das dos instrumentos de 
planejamento, comunicação e 
transparência dos TCs 

1. Marcos referenciais para política e 
plano de comunicação e 
transparência aprovados 

2. Política e plano de comunicação 
adotados segundo os marcos 
referenciais 

3. Execução de ao menos xx% das 
atividades previstas  nos planos 
estratégicos dos TCs 
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Estimativa de Investimentos (em U$ mil dólares) 

COMPONENTES ATIVIDADES 
VALOR 

ESTIMADO 

Componente 1 – Implementação de 
recomendações resultantes da avaliação de 
desempenho dos Tribunais de Contas 

1.1 (NAGs) 
1.2 
1.3   

167 
65 
65 

SOMA 297 

Componente 2 – Convergência das Normas de 
Auditoria da Intosai 

2.1, 2.2 e 2.3 184 

Componente 3 – Aprimoramento e aplicação da 
revisão de pares entre os Tribunais de Contas 

3.1, 3.2 e 3.3 560 

TOTAL 1041 
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